
í ●V
f

Am RO*

CJÚMEHí) OO UIA ÚMERO AIKASAUU DO AÍÍO CORRENTE. . . cr$ ü.ea

iícdator-secretário; J. B MARIO PATIGerente: MANOEL NOGUEIRA DE CARVALHODtretor; PEDRO CARUPRESÜ

T'i.
u

LEI W. 739, 0E 14 DE JUESÍO DE 1959 1.0 ano 2.0 MVJ neie os documentos apresentados para mav-rlcuiD ao cinç»
■'ré-normal.

Art.go 16
.ssrão .-iistruicios com certificado de aprovação no íjrüneir#
ano.

Os pedidos de manicma no segunoo an®
P.sicologla o,
redagog.a .. _ _ ,,

0 o o e

riistória da Educação „=
I-rá.ica ao jMisaio
Biologia   0 0 o o 0 0 o
Sociologia .. 0. o o o o o. 0.
Música   .o oo ..
De.senho Pedagógico
Artes Industriais c Domesticas . »

O  00^

0 o

3A00

Mja Euva redaçã*. acs itcjrs .519, ?51. 824 e S82
do artigo 1.0 da Lei n. €15, de 30 de dezembro
de 1949 c ao item 894, do artigo l.o da (Lei a. 200,
do 1.0 de dezembro dc 1948.

/IDiiEMAR DE BARROS GOVERNADOR DO ESTA-
150 DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta o eu
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1.0 — Pa.ssam r, ter a seguinte redaçao os itens
BIO. 751. 824 e 882 do artigo l.o da Lei n. 615 de 30 de
ôesembro de 1949:

■3
o o

6
rf reigo 17 — E' permitida, navuido vaga. r. niatn,;iua

por transferência, quando requerida excujsivamente no pe
ríodo C10 10 a 20 de fevereiro e nas íérias de julho e ins=
truido 0 pedido com a respectiva guia e certidão
nasciinentc em originai ● ou copia lOtostãtica devidamente
autenticada, bem como atestado ae bom comDortamea=
to esco.ar. quando maior de 10 anos.

Ppj'ágraío úme-o — Se o número de candlaatos a írans=
ferênc.a íõr .superior ao de vagas, haverá concurco de se«
lesão entre eles.

do

4 3
3 3
3 2

33
2 2

27 28

0 único — ,Se o curso dc nigiene e Educação Sani-
t.ãria o exigir, poderã ser aumentado c número de au
las práticas da secção de Biologia .E:lucacior,al, sob prr.-
posta do diretor cio estabelecimento co Departamento
c’c Educação.

Artigo 5.0 — As aulas das disciplina.s da primeira
secção .serão distribiúdas anuaimeníe pelo diretor do
estabelecimento entre os respectivos titulares, do acôr io
com 0 “curriculum vitae” de cada um.

Artigo 6.0 — As aulas dc Mús.ca ficarão a cargo
dc professor dessa cadeira nc curso secuniário an.xo

Artigo 7.0 — As aulas de Artes Industriais e Do
mésticas ficarão a cargo dos professores de Trabalh.-s
Mai)”’'s d'' curso secundário anexo.

Artigo 8.0 As aulas das demais discipiuips f.ica
cci-gj uos res ,-ctiVos professore.s do curso ele ícr.

maçâo profissional do professor.
lí'.0

519 — CrS 5.009,00 (cinco mil criizeirosí à Co
missão Central de Esportes da Oitava Região, com
eede em Franca;

Í5l — Cr$ 5.00u,00 (cinco mil cruzeiios) ao
Esporte Clube Internacional, de Franca;

824 — Cr$ 3.000,00 ltrê%,mil cruzeiros) à A.E.
Miguelónolis F.C., de Migueiópolis; ●

Cr$ 5.00o,00 tcinco mil cruzeiros) ao
Palmeiras Puteboi Clube, .de Franca’-.

^Afíigo 2.0 — Passa a ter a seguinte redação ; item 894,
Co artigo 1.0 da Lei n. 200 de l.o de dezembro de 1948;

i: Cr$ 6.000,00 (cinco mil cruzeiros), a

882

694
Assistência Social São Vicente de Paulo do Vera
Cruz”.

Aidigo 3.0 — Esta lei enuai'a em vigor na data de sua
(jaiblicaçao, revogadas as disposições em contrário.

Pa’ácio do Governe do Estado tie São Paulo, aos 14
âo julho de 19,50.

(t

Ar-ugo 13 — 0 concurso reíenao no artigo anterios'
constará ae uma prova escrita em trés partes c-obre as
suntos úe Psicolog.a, Biologia c Socioiogi.r, sorteados pelo
diretor'ao estabeieciinfnto das listas organizadas para ao
últimas exam.es dessas a.sciplinas nas respectivei; cla-sseSo

Parágrafo anico — Apiicam-se, no que ooubsr a Ssas
concuvso''a.s nar,mas espebAicadas no artigo 12

Ai-.'Àgo 19 — Findo o prazo iegai, serão as -antrículas)
enccrracia.s por lêrmo assinado pelo secretário t- »elo di
retor, e canvi.dato algum sera aamitido senão aaúcles be°
i.eíiciados por leis especiais.

Artigo Zü — Aos m.aiores cie 17 'uezessete
menures de 46 (quarenta o seis) será exigida pasa ma
triculo. prova de qu.iaç.ão -miUiar constituída pim 'lua dos
documentos seguintes;

a> — certiúao ae anstainoiuo muuar catisfeita a
gõnc.a ae incorporação, so for- o caso;

certificado de reservista;
c) — ccrtii.cado de is-ençao o.o serviço ra'hts,;-t
dl — cirtif.ica.do dc dispensa.
a.TU'.i,o 21 — Os dados rolP.vev.rcs a aomis ac cO.V£ncs,

i'7A.cao p. '''iV':'. do ■-aa.siiracrv.líi
ceriidã: õ-j r

c rA^nsfpréncn:.
''■v.ic-.onavio c-^.tuaantí <ri.'d .r- vemt.'"

auratía a matr/cuA

anos ®

fc)

\
 v i«£v.o ■srfro. TO.-.'
tAti-.-vãos cu^clãijcif^rui.ni-: (

Prato de mntríaiüa Inicial o
I  .4;-á:-ü 22 — .
/ (OPo r'i rHr.siendc, 6 a

/

Artigo 9.0 — As escolas normais poeVrão manter s
nexo horto ou campo, cm proporções convenienitE, da
dem nstração c expr.leifrias agricoiis.

s  S i.o — Onde ás condições locais lo-nateri irrroossi
\ vcl a adaptação do terrenos a csia f.im. t

va-, ern cmlci-eii-ncvito cor
^.-..c.Vuv. .1 ■,

\
derão tis

\ colas nerma';;
i c.cAr™ rã*'

;crLÍt--
1,

ADHEMAR DE BaRROB
.!oâo Pacheco Fcinandca

Punucada na Diretoria Geral da Secretaria de Estudo
C;.') Negócios do Governo, aoc 14 de julho de 1950.

Uivardo — Iji.eter Geral.

; crjudJG ci-jrít.
I  f 3.0 —
Ttor.mais deverá < _i
foíiuras iocair, no sameo (.

alunos cpLcr.r-.-c c;'. r.
e.m chacaras e ssrv''çcs de i.i>-ri!nr,ge;n.

cv

.  tit'L/

çue ;.-i
●r r:n e:-cévdir..'.?

. v.ara-,\1 - .

■  I auc-r c ínaepenacrdeiiieníu tis exrsT.lnciíi
I  Pdràsraío único — Essa conce.ssso e e.Ytansiva
I pessoas da íam.fiia tio funcionário removido ou tnsnslerí-
00, cuja subsistência esteja a seu cargo, bem como aac /
fiUios de militares e de servidores
mesmas condições.

Artige 23 — Nennum documento que instruir pedido
ae matricula será recebido se contiver rasura cu «zisadfi
c matrícula aleuma será feita sem aue o documentacSc
esteja completa. i

em autiivauíns aee

Artigo 24 — O amno inabilitado, em auaiquer spcçã% !
por dois anos letivos, consecutivos ou não, perdsii e «üa ‘
reito à matrícula na escola, ?ornecendo-se-lhe no eB-í.aai- ,
to, guia de transferência, se solicitada

Parágrafo único — Da guia de transferencia iatuecide
nos tênnos dôste artigo deverão constar as re{3«-7»ç6ao |
sofridas pelo aiuTir- ●

nro corn s;; nre-
obi- V msics ãc vodereio

■da.-:

't.!, r irerjo e ~coJ::

ra~curric"\':

DECKíi-TO W. 29.523-A, DE 27 DE JUNHO BB £9ã0

fnstitai o Regiiii-nto ínternò tiar, Eicolãd I
Normais Oficiais do l-stado. 1

ADEEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO SS-
^ADo íjss isAO PAULO, Uoaiiüo da faculdade que lhe
(aonfere o artigo 43, alínea “a”, da Constituição do Es-
6ado,

.DA .ÓDivII,
Artigo 10 — Serão r.rmutido.o a matricula uo pii~

n-elro ano até o máximo de 120 (cento e vinte) aliuios
£ único

for superior a 120 (cento e vinte), haverá ocncurso de
seleção para os candidatos provenientes de curso pré-
normal de outros e.stabelecimentos.

Artigo 11 — Os pedidos de matricula serão diri
gidos ao diretor do estabelecimento e instruídos com cer
tificados de aprovação no curso pré-normal.

§ úni"- — oiianvttr-sp tratar" de aluno que tenna
leito o curso pré-normal em outro est.abelecimento, ser.
ihe-ão tamoem ex'g.d-s ccr.idão de aasoimento. em ori-
gin.vl. ou cilpia fotostática devidamente autenticada, e
otestado de boa conduta, se maior de 18 anos

Artigo 12
provas escritas de Português, Matemática e Noções de
Esta-t-lstica e História da Civilização Brasileira, de acor
do eom os programas dessas disciplinas no
normal e obedecerá às normas seguintes:

1 — As provas serão realizadas perante banca jui-
gadora composta de 3 professores do curso de formação
profissional do professor d''s'gnados pelo diretor do "
tabelecim nto

ãO DE AL ÜNCS

Se 0 núm.ro de candidatos à matrícula

O concurso de seleção constará ie

curso pré.

es

Decreta:
Artigo 1.0 — Pica aprovado o Regimento Interno das

ISscolas Normais Oficiais, que com êste baixa assinado
pelo Secretário de Estado dos Negócios da Educação.

Artigo 2.0 — O presente Decreto entrará em vigor na
(Sota da sua publicação, revogadas as disposições em con- |
Èrário.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 2; ds
Simho de 1950.

ADHEMAR D.E BARRO.S
.losé de Moura Resende

Publicado na Diretoria Geral ds Secretaria de Estado
ÓDz Negócios do Governo, em 13 de julho de 1950.

Cassiaao Ricardo — Diretor Geral
Ejt-OOA DAS MATRICULAS

Artigo 25 — üs matriculas estarão abertaa: ,
a) — de 10 a 20 de íevoreiro, para os alun(» 1

tes e os promovido.s em primeira época:
b) — de 21 a 25 de fevereiro, para os c«ídidatao

aprovaíios em segunda época e os classificadoo Esa eoa«
cursos de seleção previstos neste Regimento;

durante o mês de julho, para os que rsqiseísrco
transferência nessa época.

c)

EEGÍMENTO INTERNO DAS ESCOLAS' NORMAIS
- - . . , jDFICiAlS DO ESTADO

DAS FINALIDADES DAS ESCOLAS NORMAIS
Artigo 1.0 — As escolas normais têm por fim;
B) formar professôres de ensino primário;
b) concorrer para o desenvolvimento cultural da co-

enunidade ambiente. 2 Cada prova terá duração maxima de 90 minutos
e versará sôbre ponto sorteado no momento, de uma liscg
de 10, organizada loela banca.

3 — Cada ponto deverá conter 3 assuntos diferente.;
4 — As provas serão feitas em papel rubricado pe*o

diretor e apenas serão assinadas na parte destacarei
destinada à Identificação,

5 — A prova assinada, ou que contiver Sinai feito

OO ANO ESCOLAh

Artigo 26 — As auias do curso dt formação jrsrííísaisa
nai de professor serão iniciadas no dia l.o de sarço O
encerradas a 30 de novembro, considerando-se esso p»-
rlotío ds férias o mês de iulho.

DAS CLASSES

Artigo 27 — Não poderão ser organizadr.:; ®%i3 «to
três classes de primeiro ano, ne'm serão admitidos
de 45 (quarenta e cinco) alunos em cada classe,
vado o disposto no artigo 22 e seus paráBiaío.''.

DC HORÁRIO

Artigo 28 — 0 horário cscoiar. organiz.-.do pelo ílSr»»
Lor, antes da abertura das aulas, Pemá er (quarenta
e cinco) rnmutos a duração de cada aula eom intervalo
0'or’gfttório de 10 (dez) minutos entr- ci'.;.

§  1.0 — Na organizarão do hoiãno o ibrei.çj
em vista un^-^mente o Interêsse do ensino.

§ 2.0 — N-Io poderá aula dp
repeHda. no nie<=tm dia para a a cia;

'■la we

S 3.0 — As anip.s de -ada c.-.eoe r
ceder de seis ao dia nu quaíro em c.tía

DAS notas E DOa ESAám

Artigo 29 — Fm cada secção tem o .mu-
ano, duas no<ns de api^cacão. uma corrês-p-mi
ríodo de l.o de março a 31 de acosto e oii;:
do 1.0 de setembro a SO de novernbrc.

n 1.0 — Nas notas de apVcncão o Tr.-oíes'<ar ípy&tú *sa
conta 0 as.sldu1d'iide o aproveítament.-; nea cha¬
madas or

?5iD e;iXn,
rrerfi.cio

Gúúante ●
-te ao p«-
af; pertodo

iÚ'

ais e czerifeles escritos, cs trabalhos oíirlgaté-

DOS CURSOS E SUA DURAÇAO
Artigo 2.0 — As escolas normais compreendem;
a) um curso de formação profissional do proíessôr

G3 dois anos;
b) um curso pré-normai, de um ano,
c) um curso primário, de quatro anos.

com o proposito de revelar o autor, terá nota zero.
6 — Não haverá mais de duas provas no mesmo dia

para a mesma turma de enaminandos.
7 — Durante a prova os candidatos não poderão no

municar-se entre si. nem fazer uso de livros, cadernos,
resumos ou quaisniier subsídios, salvo os que forem ev-
pressament' permitidos uela banca julgadora.

8 — A Infração da norma anterior determmará a anu-
iação da prova do candãiato, o que será nela dec'arado com
indicacão do motivo, dtta e nome do infrator.

9 — A nbta de cada prova 'Kvâ a média 6nt;nétic&
das notas atribuídas uelos três iuiiíedorcs, com aproxl-

I mação até décimos.
Os resultados das provf se.râo registrados em

atas lavradas pelo secretário c assinadas por este, pelo
direto- e pelos componentes ds banca.

11 — Terminadas as provas, o secretário fará o qua
dro geral da apuração, classificando os c.andidatos em or
dem decrescente, pela soma das notas .Ias 3 provas, e pu-
.blicari o resultado em edital, assinado pelo dhetor.

Artigo 13 — A matrícula será feita de acordo com
h classificação preferindo-se em .aualdtde de 'pontor, o
candidato de mais idade.

Artigo 14 — Os alunos repetentes do próprio esía-
Meclmcnto, serão matriculados Intlependentemente dc
concurso e mediante simples requerimento.

Artigo 15 — A secretaria organizará o prontuário de
eada aluno «ju® ca mairic^ilr? do primeiro rp.o. ln.c?v.!ndo

10

150 CURSO DE PORMAÇAO PROFISSIONAL DO PRO
FESSOR DA SUA ORGANIZAÇAO

Artigo 3.0 — O ensino no curso de formação priíis-
Edonal do professor será distribuído pelas scauintes s^^c-
Ções; *

l.a secção — Educação
2.a secção — Biologia
3.a secção — Sociologia
4.a secção — Artes.
§ 1.0 — A l.a secção compreende:
1.0 — Psicologia
2.0 — Fedagog.a
3.0 — História da Educação
4.0 — Prática do Ensino.
S 2.0 — A 2.a .secção compreende:
1.0 — Biologia Educaciona'1 e Crescimento (ia Crlanoa
2.0 — Higiene e Educação Sanitária.
C 3.0
1.0 — Fundamentos da Sociologia
2.0 - ● Sociologia Educacional
S.o -- Investigações Sociais em nosso meio.
S 4.0 — a 4.a secção compreende:
1.0 —
2.0 — Desenho Pedagógico
3.0 — Artes Industriais e Domésticas.
Artigo 4.0

A 3.a secção compreendo:

Música

Será a seguinte b Cíwlaçâo âe.o (ffloelTch.
com a respectiva dlstribuioSo ãaa aulas semanais:'

-3
Jí2aEirch.<:3. Oficial '■igma a



Núm. 157 — Ano 60.oDIÁRIO OFlCIAt,
40 KMaé0 4s Mo /Wo (f. U. 40 BraMi

Sábado, 15 dc Julho de 19S0

S3 normas práticas que se fizerem necessárias para for«
talecer e manter a luiidaõe de ação.

Art. 73 — Em qualquer que seja a disciplina, as au
las deverão ser ministradas com observância dos princí
pios da técnica, de modo a servirem de padrões pelo*
quais possam os alunos-mestres orientar-se em seus exer
cícios didáticos.

me íinal, ou do exame de segunda época, que a substituir,
ter-se-á média ímal do aluno, na secção, sendo aprovado
o aluno cuja média for igual ou supenor a 50 e promovi
do ou habilitado para conclusão do curso o que obtiver

§ 2.0 — As notas de aplicação serão entregues á se- aprovação em todas as secções.
«rctaria no iiltimo dia do respectivo período, para serem 5 único — Na 4.a secção sómente sera aprovado o
togo após afixadas em lugar accessivel aos interessados, aluno que obtiver no conjunto media final igual ou superior a

Arúgo 30 — Haverá uois exames parciais durante o 50 e 3o, no miu.mo, em cada dlsciplina.
saio, um na segunda quinzena do mês de junho e outro Art. 49 — O aluno reprovado em l.a época em msis
dentro dos oito prnncãros dias do mês de setembro. de duas secçoes ou em segunda epoca, em qualquer sec-

Artigo 31 — Os exames parciais obedecerão às nor- ção, não será promo.ido, repeundo os estudos da secçao
■aas seeuintes- ^ reprovado e ficando igualmente obrigado a le-

1  As ín-ovas serão realizadas perante os profes- petir todos os trabalhos ue Prábea do Ensino e sujeito,
Rores d*'s remiecLÍvas cadeiras e versarão sôbre  a matéria também nesta últiina, às notas de apIicaçao e de exames.
“ÍSnada X peidodor cÒri^ pondenles. adiando-se a  § único - As notas obtidas em prática do ensino pelo

falta eventual do professor que estiver regepdo aluno repetente substituu-ao as do ano em que foi reprovado.

rios ou espontâneos, o espírito de iniciativa e a perso
nalidade do aluno, além de outros elementos que consi
dere uignos de atender, consultando, para melhor ajul-
■ar, os demais professores da secção, quando houver.

prova na
C

DO CONSELHO TÉCNICO

Art. 74 — O Conselho Técnico será constituído da
todos os professores eietivcs, do cm-so de formação pro
fissional cio Professor, mais dois representantes do Curso
Pré-Normal e dois do curso primário, eleitos pelos s.u*
pares e com exercício no estabelecimento.

§ único — .\ eleição far-se-á por escrutínio secreto
no segundo dia útil de cada ano LUvo. sendo eleitos «

Art. 50 — Uma vez entregues à secretaria as notas de imed^at^mente empossados os que obtiver.m maior nú-
exames e as relações de notas de aplicação, nenhuma no- mero de votos e considerando-se os demais com suplen-
ta poderá ser alterada, sob qualquer pretexto. tes.

cXdsli*ã
2 — As listas, organizadas pelos professores, conte-

rto dez pontos constando sempre Que possível, cada um,
0€ três as untos ou questõ.s diferentes.

3 — 0 ponto será sorteado na presença do diretor.
4 — As provas de Psicologia, Pedagogia, Historia da

ííducação. Biologia e Sociologia serão escritas e as demais,
«rático-orais ou simplesmente práticas.

5   As provas e_critas e a de Artes Industriais e Do¬
mesticas terão a duração máxima de 90 — (noventa) mi
nutos contados do memento em que for sorteado o ponto.

6 — A prova de Prática de Ensino terá a duração de
15 a 20 minutoe, para cada aluno, e constará da execu-
eão de um plano organizado sobre ponto sorteado com 24
noras de antecedência e apre.entado pela examinando no
momento da prova.

7 — A prova de Desenno Pedagógico, feita no quadro-
aegro não ultrapassará de 10 (dez) minutos, por turma de
3A (dez) alunos, no máximo.

0 — No exame de Música as provas serão feitas in
dividualmente, sem comunicação entre os alunos e cous-
terão de três partes: a) Jeitura rilmica à primeira vista;
te) — solfejo; c) — canto. O solfojo e j canto serão es-
●olhidüs no momento, por sorte, de uma lista de 10 tdez),
9 a leitura à primeira vista será uma só para todos os

, otlunos da mesma classe. O valor máximo de cada pane
●crá respectivamente 50 (cinquenta i, 25 (vinte e emeo)
o 25 (vinte e cinco) pontos.

Artigo 32 — O professor terá cinco dias, no máximo,
pora Julgamento das provas escritas, contados da data ao
■eu recebimento.

Artigo 33 — Os exames do mêr de setembro serão
íealizados sem prejuizo da comemoração da “Semana da
3?átria” e da participação do estabelecimento no “Cam
peonato Inter-Colegial de Educação Física”.

Parágrafo único — O aluno que, por ter tomado parte
mo referido Campeonato, houver faltado a qualquer dos
«sames poderá prestá-lo nos primeiros oito dias que áe se
guirem ao término do certame.

Artigo 34 — Somadas as notas ae aplicação com as
fios exames parciais e dividido o total por 4 (quatro),
ler-se-a média íinal do aluno na secção.

Artigo 35 — Os exames finais serão realizados .entre
a.o e 14 dc dezembro.

Parágrafo único — Os exames de Prática de Ensino
»derão ser ancccipados para a segunda quinzena de no-
fenbro por conveniência do serviço, a juízo do diretor do
IBtabelecimento.

Artigo 36 — O aiuno cuja média na seceção, calcu-
líria pela forma estabelecida no artigo 34, for inferior a
to (trinta), não poderá fazer o exame final da secção.

Artigo 37—0 exame final de cada disciplina versa-
fi sobre a matéria lecionada duran.e o ano e será reali-
l«do perante banca julgadora, composta do proíe.sor da
edeira, que será o presidente e mais oois professores do
■tobelecimenlo, designados pelo seu diretor,
j  § 1.0 — 0.> exames escritos serão íiscálizados por dois

JSigadores, pelo menos.
5 2.0 — Nos exames pràtico-orais nenhum dos com

ponentes da banca poderá auseatar-se durante a realiza-
Sfto das provas.

Artigo 38 — No exame de Pratica do Ensino, após a
realização da parte prática, deverá cada aluno ser subme
tido a uma ligeira arguição, para que explique ou justi-
Clque os métodos ou processos que empregou para a exe
cução dos objetivos citados.

Parágrafo único — A arguição não dispensa a a-
prestntaçâo do plano de trabalho.

Artigo 39 — Os pontos serão anunciados aos alunos
■b dia 30 de novembro.

Artigo 40 — A nota de cada prova será a média
Mitmética das notas atribuídas pelos três componentes

banca, com aproximação até décimos.
Ai-tigo 41 — O julgamento dos exames finais deverá

●■tar concluído até o 5.o dia útil após a realização
última prova.
Artigo 42 — Aplicam-se no que couber, aos exames

Bnais as normas especificadas no artigo 31.
Artigo 43 — Será lavrada pelo secretário uma ata

filária dos exames realizados, parciais ou finais, consig-
Bando-se nrla a hora inicial de cada um, sua duração,
ttomes dos professores das cadeiras ou dos componentes
da.s bancas, conforme o caso, números, títulos dos pon
tos sorteados, número de alunos presentes, nomes dos
(jue houverem faltado e ocorrências dignas de registro.

Artigo 44 — Terminados os exames, parciais ou finais,
o secretário fará o quadro geral da apuração, que será
●fixado em lugar acessível aos interessados, depois de
registrado fin ata especial, assinada pelo secretário e
pelo diretor.

. rtigo 45 — Ao aluno que deixar de fazer qualquei
jpova, por motivo de nojo ou moléstia comprovada, é
fecultado requerer segunda chamada, desde que o faça
fientro de 10 (dez) dias contados da data em que foi
realizada a prova.

Parágrafo único — Nos exames parciais, a segunda
ehamada será feita no limite de 30 (trinta) dias úteis,
contados da data da entrega do requerimento, e, nos
ÍKnais, após a conclusão dos exam s, mas d:ntro do pe
ríodo letivo, ou em fevereiro, antes das chamadas para
exames da segunda época, se houver, organizando-se
●esse caso, nova lista de pontos.

Artigo 46 — O aluno que, tHndo pr-stado exame
nnai, for reprovado em uma ou duas secções. ou em
uma secção e uma ou mais disciplinas da 4.a seccão,
^derá submeter-se a exame de segunda época na segun
da quinzena de fevereiro, versando a prova, sobre as-
«unto escolhido à soite, rm lista de 20, que abranja toda
a matéria lecionada durante o ano.

§  1.0 — O aluno reprovado na l.a secção. fará.
em segunda época., exame de todas as disciplinas da sec-
$ã

Art. 75 — No caso de vaga. será chamado a comple
tar o mandato o suplente mais votado, do rtsp-ctivo
cui-so, cabtaão o lug-r, se heuver empate, ao (lue contai
mais tempo de exercido no estabrlécimcnto.

§ único — Não havendo suplente, será a vaga pre-
j  rnch.da m diante njva eleição, para tempo que íaltar pa

ra completar o mandato-
Art. 76 -i- Sao atribuições do Conselho Técnico:

dar parecer e oiganizar trabalhos sobre educa
ção e ensino, seicpre que lhe íor solicitado;

2 — sugerir medidas ae ín.erefs.i para o ensino:
3 — op.nar nes processos disciplinares que concluam

,  , por perda de ano ou exclusão definitiva de alunos;
Artigo 52 — Ao aluno que c(onciu;r c curso de lorma- ^ — eleger, quando solicitado, o orador que repre-

ção profiss.onal de professor será couierido o uiploma ae sentará o istabdeolmicnt-o nas solenidades ciVicas e  o
professor pr^uno. ' professor que dava a aula inaugural do curso de forma-

Artigo 53

exercícios práticos, sendo eliminado o aluno que tiver du- 1
rante o ano, 30 (trinta) falcas nas aulas ou trabalhos prá- j
ticos de qualquer disciplina.

Parágrafo úmeo — Ao aluno incurso nêste artigo po
derão, todavia, ser abonadas até 10 (dez) faltas, Çeio Se
cretário da Educação, mediante informação favoravel da
diretoria do estabelecimento.

DO DIPLOMA E DA SOLENIDADE DA FORMATURA

1

I
— A entrega de -diploma aos alunos que 'g n-nfiss onai-

termmarom o curso em pr.mcira época será feita em ses-;
são soienc. ^ — pre mover, de acordo com a diretoria, a reaUza-

Artigo 54 — Os diplomandos poderão ter um paranin-] Ção de cursos de aperfeiçoamento e extensão de ciútura,
fo, escolhido entre os professores ou pessoas que tenham' nos termos do artiga 64 e seguintes, d.stc Regimento;
revelado aUo interêsse pelos problemas educac.onais. 6 — promover sessões soisnes para recepção de pro-

Parágrafo único — A escolha será feita por escrutí- fessores emin ntes e celebridades lit.rárias. científicas ou
nio sccre.o, na primeira quaizena do més de novembro,- artísticas e de altas au oridades, bem como professores
não podendo recair em pessoa estranha ao esiabelec.men- efetivos noríi.^ados para o estabel:cimento;
to ssin prévia audiência do Conselho Técnico. - 7  — opinar sôbre a escolha de paraninfo no caso

Arbgo 55 — A sessão de formatura será presidida pe- previsto nô artigo 54 § único, deste Reglmsntc;
lo diretor do estabelecimento, com a presença obr.gatória g — instituir e conferir prêmios acs alunos;
aos proíessores_ do curso de formação profiss.onal do pro- 9 _ j^ni ntar entre os alunas, a organização de ins-
íessor, que terão assento junto à mesa diretora dos tra- títuíções destmadas ao ri esenvoivumento (ia cultura e à
balhos. . , , ^ í ● k formação da hib tos cívicos  e soc ais;

Artigo 56 — A ordem dos trabalhos será a seguinte: jg   cooperar no sentido de íe.zer da escoia um cen-
1  — abertura da sessão; „ , - tro ds in'c'ativaj útevs à v'da. não sómente cultural co-
2  - Hmo Nacional Brasileiro pelo Orfeao Escolax ou p.pnõmíca da comumdade local,

pelos d.plomandos. Art. 77 — 0 Cons<ího Técnico será presidido pelo
4 _ pífí-e^a dos dtniomas- ’ cUretor e leunír-se-á, ordinãriamente, no segundo dia
5 - Lseurso do reíi-esentinte da turma; cada mês letivo, e. extraordináriamente, quantas
6 - discurso do páraninfo; convocado.
7 — encerramento da sessão.

DA FREQUÊNCIA AS AULAS

Artigo 51 — É obrigatória a frequência às aulas e!

,  . . , . , . Artigo 78 — O presid''nte fixara, segundo 0 assunto.
Parágrafo un_co — Poderão ser incluídos números 11- ^ q ternno máximo que cada membro terá para uso

tcro-mus.ca.s e de distribu.ção de prêmios.
Artigo 57 — 0 discurso do representante da turma se

rá visado nreviamence pelo dúetor do estabeleoimemo.
Artigo'53 — A entrega de diplomas será feita no pró- j

prio estabelecimento, salvo motivo do força maior. i
Artigo 59 — Não haverá entrega simbólica de diplo-

da
! palavra.
1  Artigo 79 — O Conselho réonico poderá ser convo-
!  cade extraordinariamente-
I  a) por i.niciativa do seu -Drisidexite;

b) a requer^m^-nto de dois terços de seus membros,
Arfgo SO — A convocação extraordinária do Conselho

.  Técnico far.se á cem vinte e quatro horas (Se anteesdên-
Artigo 60 -- Os convites oficiais para a sessão de íor-I ^ msneimando-se o lugar, a hora e o as-

inatura serão ledos e óistnbuidos pala diveçao do  / sunfo pr:ncipaJ da reunião,
belec rr.erdo. ^ ^ ^ ^ ànico — Se a maioria dos membros do ConsrJho

Artjgo 61 — Os dipjomas de professor ser,.o íonie^ Técnico não comparecer, o presidente fará nova convo^
pelo Depavtfaineuro de ( caeão, dentro das vinte  e quatro horas seguintes e. se

Bri de 1947, em seu artigo 3C4 será o ^to anunciado pu-' '=°""A?hgo^ 81 - A.s Lsões do Conselho Técnico* serão
A^^go 63 O primeS-dipiomfna? cnm^ a pres- membros, designado pelo

tar compromisso dirá em voz alta as seguintes palavras: pri^.ae.ite.
“Prometo cumprir leahnsnte os deveres de professor, tra
balhando, com empenho, pelo desenvolvimento integral
das crianças e jovens, cuja educação me for confiada”.
Os demais ratificarão o compromisso, também em voz al
ta, com as seguintes palavras; “Assim o prometo”.

mas.

/
/

Artigo 82 —^ As resoiuções serão tomadas por maioria
de votos dos presentes, abeiidij ao presidente decidir, em

i caso de empate.
§ 1.0 — Só poderão votar os m^-mbros do Conseliio

que estiverem presentes à abertura da sessão.
5 2.0 — A votação só será secreta quando qualquer

dos presentes o requerer.
Artigo 83 — De cada sessão se laiTará ata que será

assinada por todos cs prESentes.
Artigo 84 — Perderá 0 mandato o membro do Con

selho o.ue faltar a três cessões ordinárias, sem motivo jus-

DO APERFEIÇOAÍAENTO E EXTENSÃO
DA CULTURA

Artigo 54 — As escolas normais deverão proporcionar
meios de desenvolver a cultura e elevar o nível do meio
social imediato, organizando para isso curses para as ia-. . , ■ ^
mílias dos alunos e demais interessados, uma vez em cada I üfiçado, a juizo do próprio Conselho.
Eemestre. I Artigo 85 — Na ausência ou impedimento imprevisto

Artigo 65 — Os cursos serãij dados sob a forma de, do diretor, as sessões do Conselho serão presididas por
palestras de modo a permitir a pãrticipação ativa do au- quem lhe fizer as vezes,
litório. I Artigo 86 — A ação individual dos membros do Con,

Artigo 66 — Observadas as diferenças de niveis, os selho Técnico, em proveito das atividades desse órgão,
cursos versarão sôbre assuntos gerais, alem de outros, dij; stvá apreciada pelo diretor da escola na elaboração do

a) Higiene; QuEstlnonário informativo instituído pelo ato 39. do 2 de
b) Puericultura; outubro de 1948, do Secretário da Educaçã''.
c) Psicologia; Artigo 87 — A ordem dos trabalhos nas sessões do
d) Sociologia; Con.sc-lho Té<’nico será a seguinte:
e) Orientação Educacional; 1 — Leitura, discussão  e aprovaçãc da ata da sessão
f) Educação Cívica; anterior;
g) Economia Doméstica; 2 — expediente;
h) Literatura Brasileira; 3 — indicações e p-^oposta;
1) Problemas da atualidade nacional; 4 — resoluções.
Artigo 67 — Os cursos deverão contar com a colabora- Artigo 83 — Ao presidente cempete manter a devida

ção dos alunos, podendo ser convidados, para realizar pa- ordem nas sessões observando o seguinte:
iestras elementos estranhos ao estabelecimento, especiali- 1 — dar a palavra sucessivaraent: acs que a pedirem,
za(fos nos diversos assuntes. | sobre assunto cm discussão-

Artigo 68 — Estes cursos deverão ser precedidos de j  2 — declarar encerrada a discussão, a rciquerimento
ampia propaganda, direta e indireta, de modo a atrair o de qualquer membro ou quando julgar suíicientemente
maior número possível de interessados.

Artigo 69 — Os cursos terão a duração máxima de
uma semana.

eluc dado o assunto;
3 — chamar a ordem e cassar a palavra aos que dela

usarem inconvenientemente;
suspender a se.ssão, quando a medida se impuzer.4

DAS DIRETRIZES DIDATICA3

Art. 70 — ü ensino de Psicologia, Pedagogia e His
tória da Educaçao será feito em função da Prática de
Eniino. As aulas das reí-ridas disciplinas terão como
objetivo imediato dar aos alunos-mestres os conheci
mentos necessários à compreensão e _ solução dos
problemas concretos, de educação e ensino, à medida que
forem surgiido no contac*^o diário dos normalistas com
as classes do curso priniário.

Art. 71 — Cem 0 fit-o de estabelecer íntima correla
ção entre a teoria e a prática, o estudo dos métodos e
processos didáticos, que constituem matéria da cadeira de
Prática ds Ensino, far-se-á sob a forma de “projetos” ou
“unidades de trabalho” para o desenvolvimento dos
(juais os professores, não só de Educação, como de outras
dlsc'plinas, darão em suas aulas os elementos teóricos e
técnicos indispemáveis, seja em obedlcncia a planos pre-
estabclecidos, seja por solicitação especial do professor de
Prática ou dos pióprios alunos.

Art. 72 — Uma vez, pelo -nenos. em cada mês. os
professôres se reunirão, extra horário, sob a presidência
do dh-etor, para se infovm-ii-em mutncmente sobre .a
marcha do ensino nss diversas cadeiras o concertarem

DO CURSO PRÉ-NORMAL

Das finalidades

Artigo 89 — 0 curso pre-normal tem por fim;
a) — estabelecer a transição entre o curso ginaslal

e 0 normal, desenvolvendo os tntere.'-ses do aluno no sen.
tido profissional;

b) — rever e consolidar matérias de estudos secun
dários. em relação imediata com c programa do ensino
primário:

c) — ampliar cs conhecimentos básicos necessários ao
estudo das disciplinas do curso normal especialmente de
Psicologia, Biologia e Sociologia:

d) — desenvolver r.o aluno as qualidades ce espirite
cientifico e a técnica do método eçperimental.

e) — proporcionar aos 'uturos professores_ domínio
mais completo da língua pátr.a em sua expressão oral 0
escrita.

o.
§ 2.0 — A nota do exame de segunda éooca substimi-

ra a do exame final no cálculo da média íinal do aluno
§ 3.0 — Aplicam-se, no que couber, aos exames d?

■egunda época as normas estabelecidas para
nais.

os exames fi-

Art. 47 — Nos exames escritos serão tomados em con
ta. para efeito da graduaçã da nota. além dos conheci-
men'os do aluno Sôbre os assuhf-os sorteados, a precisão e
o método de exposição, . bem como a clareza, correção e
●utros requisitos de boa linguagem.

Art. 40 — Somadas a média do ano e a nota do exa-

DAS CADEIRAS E \U1^

Artigo 90 - Sâo as seguintes as cadeiras z aulas dfe
curso pré-normal:

■-●j 12' .

?ágina — 2 — luiprens?



V/3V V,
Ç- ●

umm
/

X. ..^Sô âSlâ)Núni. ib/ -S' i%ÍÍ.SÍ>

CíO Elákátt dí! S2(í fm^o íü. Üido

i — i-Ol'l.UfiUv'3
2 — H!':l<ii\n c.n Clví;:.-

i" ●● ●● < t ●● ..

3 — ..'íatcníátha e N>.çõos c;o Estatj-

^  Físicas o NaU;;aÍs .. .!
3

;  r süci-

l.j

d — c:'i\

 — y,natoir.;a e Pis!olof;ia Humana v
N^-. jas clc Kiulene
AíiIie;

1 — 1 ■ üslca e Oantc 0:-ícônlco .. ..
— Desenho
— TmbaJhos Manuais

n

“1 — Kciucaoão riaioa

TOTAT-. . .. ..

Aulas bon^:mLi r- i a lotO.^. íiivxl cio aluno, na cadeira, cendo aprovado i Ai-t. i20 — Competo ao diretor, em re’;
o (ilie chuver r.i.tíUia i^ual ou superior a 5U ccmcoeuLd). estabelecimento;

i-arrs-raio iimco — Uonsáierar-se-á promoricio no cur- i — Cumprir e íraer cumprir as leis do sntsijve,
so m-e-normai o amno cuja méciia fmal íor igual ou supe- ciftíermuiaçoes Uas autorida'.les_ competentes, nc Ofr?;ja dr
iior a 5ü temeoema) em todas as cadeiras, 3d (trinta) no mas atrlbuiçOcS, e as aisposiçoes dêste rtepimeníc;
iiiin.mo em caaa r.uia e 50 (cincoenla) no mmimo no con- * — representar o estabciecimento perante ae acíaffi
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ip a isaàs c
4

ar
2

3
0

Arc. lOó — O aluno reprovado em uma ou duas discl- ftttoridadeo «^perlcrsr
8 plinas, das quais tenha prestado exame final, pode/ao s>’i)- as_an.os relereu.,es ao «ste «iac4-

me.er-se a exame c!e segunda época na se^unoa o.umze-.a ^  ̂ exercício ao nessnai
d2 e fevereiro, vensando a prova sobre assunto escolhido A  * ® exercício ao pessoal,lei;2 sorte, cm lisia cie vinte, que abranja toda matéria lecionao.a
durante o ano.

Pai-ágraío único — Os exames de segunda época obede
cerão ãs normas estabelecidas para os exames finais na
quilo que coubor.

Arc. IGõ — A nota do exame de segunda época substi
tuirá r. do exame final no cálculo cia média final do aluno,
na respectiva disciplina.

Arc. 107 — O aluno reprovado em 1.a época em mais
do 2 cadOiTas, ou em 2 cadeiras e no conjunto das aulas,
ou em 2.a época em qualquer cadeira ou no conjunto de
aulas, não serà promovido repetindo os estudos da cadeira
ou do conjunto de aulas em que foi reprovado.

Art. 108 — São extensivas ao curso pré-normal as dis-
po.siçces contidas nos artigo.s 33 e seu parágrafo único, 45
e seu parágrafo e 47, dêste Regimento.

0 — propor ãs autoridades competentes3
O

26

7 — convocar as sessões do Conselho T

.

na íoenua dt

u
interino de vagas que se verificarem no corpo
trativo, bem como designar substitutos para íoicltmártaf
de cargos Isolados, em suas faltas e impedimeatas,

6 — admitir e dispensar serventes diarista», «
Departamento de Educação, auanto á existêncl* Ca v»
bds;

écnia» « üjr:>
sidir a elas:

8 — elaborar e remeter ao Departamento ão SUtasor
çâo, em época que íor determinada, os dados p«ra ryo*
mento gorai do estabelecimento, e dar conhecjiiajria díe
se trabalho ao Conselho Técnico;

9 — encaminhar ao destino conveniente c« aasnej
tatistlcos devidamente preenchidos:

10 — receber. Informar e encamlr.har i;ãUs6« e ̂
peis;

Aa aulas de Português, de Matemática c No
ções de Estatística, de Ciências Físicas e Naturais, de Mú-
Gica e Canco Orfeênico, do Desenho, de Trabalhos Ma-
iiuais e dc Educação Plslca ficam a cargo dos professores
das disciplinas correspondentes do curso secundário ane
xo, onde não houver cadeiras e aulas dessas disciplinas
criatía.s para o curro normal.

As aulas de Anatomia e Tisiologla Humana
c Noções de Higiene srrão dadas pelo professor de Bio
logia do curso de formação profissional do professor, e
ps de História da Civilização Brasileira, do preíerôno
ye!'o tíe Sociclogla, daquele curso.

DA ADMISSAO DE xVLUNOS

Artigo SI — Serão admitidos ã matrícula no cuioO
pré-normal até o máximo de 120 (cento e.4«tnte-) alunos.

§ único — Quando o número de candidatos à matrí
cula fôr superior a 120 (cento e vinte), haveré concur-
co de seleção entre eles.

Artigo 92 — O concurso de seleção constará ds pro
vas escrite.s do Português, Matemática e Ciências Natu-
ra-s, de acordo com os programas dessas disciplinas na

■ quarta .série ginaslal, o obedecerá ás normas especifica
tias no artigo 12 deste Regimento.

Artigo 93 — O.s podidos de matricula deverão see
Instruídos com os seguintes documentos:

certificado do conclusão do curso ginaslal;
b) ■— atestado de saúde, fornecido por Repartição

Ofictal, provando poder exercer o magistério:
c) — certidão de nascimento;
d) — atestado de bea conduta, quando maior tíe 18

§ único — Os alunos repeteníes, quando afastados por
rar.ts de dois anos, ficam obrigados a renovar os docu ●
mentos referidos nas letras “b” c “d”, so requererem
matricula.

Artigo 94
eutivos, não poderá scr readmitido a matriotila em esco
la normal oíiCia,!.

Artigo 05 — E’ permitida, havendo vaga, a matrícu
la por tran.rferéncia, quando requerida nas férias do rnôs
cie julho c instruido c pedido com a respectiva guia acom-
panhr.d.a de certidão de nascimento em original, ou có-
rtr. íctostática devidamente autenticada.

5 único — Ge o núir.ero de candidatos a transferen
cia fôr superior ao de vagas, haverá concurso de sele
ção entro cies.

Artigo 96 — 0 conem-so de seleção constará de írõi
p..rovac e.scritas: Português, Matemática c Noções de Es
tatística, Ciências Físicas c Naturais. O ponto será sor
teado pelo Diretor do estabelecimento nas listas organi-
Badas para os exames parciais ds junho dessas discipli
nas, r.o curso uré-normal.

§ único -- Aplicam-se, nc cue couber, e. tr™ coecvv-
CO, cs normas especificados no artigo 13 deste Reglmen-

Artlgo 97 — S£o extensives ao curso pré-normal ns
disposições contidas nos artigos: 13, lí, 19, 20, 21, 22, C
único e 23 deste Regimento.

6 1.0

S 2.0

a)

GEOS.

O r.luno inabilitado, em dois anos conse-

to.

DO CERTIFICADO DE APROVAÇAO
11 — assistir as aulas, atos e exercícios (Xsetíte^ <2:

qualquer natureza;
12 — organizar c afixar no mês de dezejate» a emetr

m de férias do pessoal administrativo;
13 — assinar es folhas de pagamento e üaas'^ ésec

mentos relativos ao estabelecimento;
14 — aprovar cs estatutos das instituições caariilMc:

que- funcionarem no estabelecimento, depois íSa oavlâo i
Conselho Técnico;

15 — aplicar penalidades disciplinares áo suasoel aé
imnistrativo, aos professores e alunos do estabeísolaBe*-
to, segundo a legislação vi§ente;

16 — apresentar, no fim do ano letivo, ao dlraU*' se-
ral do Departamento de Educação, relatório elV3*B«taa.,
ciado do movimento escolar do ano, dando owaSxetíHwai
to dêsse trabalho ao Conselho Técnico;

17 — tomar medidas de caráter urgente afca jtsvJb-
las nêste Regimento;

18 — promover, com a cooperação do Coss^è» ‘Jlé»
nico, os cursos de aperfeiçoamento e extensâ-o de oalíe-
ra previstos no art. 64 — e seguintes dêste HeslKracto;

Art. 121 — Compete ainda ao diretor, em os
cursos pre-normal e de formação profissional ês
Eor:

1 — expedir portaria de nomeação Intcrüí» eaaíi::^
que ocorrer vacância le cargo de professor e ÍC
auto^-idades competentes homologação de seu ato;

2 — propor às autoridades ccmpe':entes a deelSBftcAc
de substitutos para professores, em suas faltas e impedl-
men^03:

Art. 109 — Ao aluno aprovado no curso pré-normal
será conferido certificado, que lhe dará direito  a matrícula
no primeiro ano do curso de formação profissional do pro-
íecror, ressalvado o disposto no artigo 85 e seu parágrafo
único.

Parágrafo único — Não haverá solenidade para en
trega de certificados de conclusão do curso.

Artigo 110 — A.plicam-se ao curso pré-normal as dis
posições dêste Regimento, sôbre a época de matrículas
ano escolar, organização de classes, horário e frequência
às aulas, referentes no curso de formação proíissio.n.al rio
Pí Of*^^^’-

DO CURSO PRIMÁRIO

Das suas finalidadea

Artigo Ui — O curso primário tem por
a) dar educação integral aos eeus alunos;
b) permitir aos aluncs do curso de formação pro

fissional do professor a observação, experlmentaçâe e
prática de métodos o processos de’ensino.

DAS CL/iSSES

í

A.rt'go Í12 — Cada estabelecimento manterá o número
dc classes qi^ íor fi);ario por lei, não podendo, entretanto,
ser inferior a três, nem exceder de dezoito na Capital e
coze no Interior.

Parágrafo único — Pelo menos uma dessas unidades
terá oi-ganizaçÊo de escola isolada, de preferência de tipo
ruraL

3 — prrpor a admissão de mensalistas e o cootnto ^
professores p=ira regência de aulas ex^reordlnáslMi,
vando a legislação e as instruções vigentes; t

4 — visar o ponto do pessorJ;
5 — conferir certificados e diplomas ao3 eSsasa «pe

concluírem os cursos;
6 — fixar datas e horárias para exames,

lhes bancas e promovendo-lhes a realização;
7 — visar registos de lições e de írecúênd»;
e — encamiirhar ao D partamevito de Eãue»^;», K:

Imcio do ano letivo, os horários que oraanlzar o o
detn' nsirativQ da. d'.sir'buii;ã,o das aulas;

9 — auioTizar a v.ratTicula e ÕAeriiiu-.-ií ü r.ã'r:.-.'--v\rx-
ãc a'-unos-.

DA DIREÇÃO DO CUFvSO

Artigo il3 — A direção do eur.so primário será exer
cida. cm comissão, por professor primário cu por licen
ciado em Pedagegia, rrediante proposta do diretor do es
tabelecimento, ouvidos os professores da seeção de Educa
ção, quando houver, apenas dois cargos de professor se-
cimdárlo — Educação — lotados

Parágrafo úrrico — Quando, rro estabelecimento irou- i
vor U-êc ou ma a proíessoves 0. ' llínCi-.ção f.-oexá a u-a
dêlêS cbr'ç"»6T’’-\-.ente a ú\r-c"ão tro curso vvV-mãrio, ’

Art'gu lli —●● Ccrujcío ao airt.ur ücj c-i.rsj /;.”-n;úr;a í
r.lér.i d.as atribuiçêej de üiretor de grupo escolar. I

1 — estudar, cem os professores, os melhores prose.s- ,  . , , ,

lã -

sos da medir o rendimento do c.isino c de julgar cs ira- nos trabalhos de exames a i:.i i.uc!£aelfi ãa Is

iv-mr dc esc
Artigo 122 — Oonwc'-c ao
i — condiuvav o díre>^or i:a adi/v’n-s^ração lío ojtets

VÍCe;-0’’rb’0.

balhos des r.lunos; / teressados;
s2 — pesoulsar as causas de. reprovação uo curso;

3 — identificar os alunos infra e supra-n.um.ais e
icuni-los. sempre que pessivel, em classes especiais;

4 — Organizar o registro de ciados ci;s nluncs espe-
clalinente em relação ao tíe-envolviniento es'’olar:

5 — accmpanliar j-s Irabnihos de jorátic.a do Ensino,
assistindo a.s puln? inUiistr,"das psios alunos-mestres e as
respectivas críticas;

G — sugerir medidas destinadas a melhorar a articu-
lacâr entre os trabalhos do curoo norrasl e os do pii-
mârl''; i

.

ubstituir 0 dlrotcr em suas írJlas o

Artigo 12S — Apl'cn-se ao cí'retor e ao ilcs-úireiae t
disposto na alínea 1 do artigo 126.

2
tcs.DAS NOTAS E EXAMES

Artigo 98 — Em cada disciplina terá o aluno, du -
canto o ano, duas notas de aplicação, uma corresponden
te 0.0 período de l.o de março a 31 de agosto, e ouLra
ao período de l.o dç setembro a 30 de novembro.

'Artigo 99 — KaVerú do;-3 exames parciais durante o
ano, uma na segunda quinzena do mês ds junho e ou
tro dentro dos oito primeiros dias do mss cie setembro.

Ai-tigo 100 — Os exames parciais obedecerão às uor-
enás seguintes:

1 — O exame de ca.da disciplina realizar
te o professor que estiver regendo as aulas c vcr.sárá so ■
bre a matéria, lecionada no período correspondente, .adian -
do-se a prova na falta eventual do professor.

2 — As listas, organizadas pelos professores, conterão
10 pontos, constando cada um, sempre qus possível, de três
assuntos ou questões diferentes:

3 — O ponto será sorteado na presença do diretor;
4 — As provas de Português, tíe História da Civiliza

ção Erasüeira, de Matemática c Noções de Estatística, de
Ciências Ficicas e Naturais e de Anatomia e Pisiologia Hu
mana c Noções -do Higiêne, serão escritas c as demais serão
prático-orais ou simplesmente práticas;

5 — As provas escritas e as de Desenho e de Ti’abalhos
Manuais terão a duração máxima de noventa minutos, con
tados do momento em que for sorteado o ponto;,

6 — 0 exame de Educação Física será realizado em
tunr.as de quatro alunos, com a duração máxima do dez
minutos para cado turma;

7 — O exame úe Música e Canto Orfeõnico será prá-
Êico-oral, sendo as provas feitas individualmente, sem co
municação entre examinandos, e constarão de três partes:

a) — leitura rítmica à primeira vista;
b) — Eolíejo;
c) — canio.
O solfejo e o canto

á psran-

sorão escolhidos no momento, por

DA SECRETARIA, DA BIBLIOTED-l. E DA PORTAEIÍ

ArHgo 124 — A Secretaria, a BiWioieca e a S=torterir
constituem sei-vlços do rst.aboiecfmento e não &a deter-
tnin^id^s cursos aue nela funcionem.

Pn.'-áçraf'’ único — Aniír-nni-se a êsses servJçoa e tutí
seus íunc'on.'^v!os as disposições constan'^es do Rsgtaiísiís
interno dos Ginásios e Colégios Estaduais.

DOS PREPARADORES E DOS iNSPETORKB
DE ALUNOS

Artigo 125 — Os preparadores e os inspetores «te smt-
nos são considerado-s funcionários do estabelecteaenío c
não cie cursos nêle existentes, cabendo-lhea oa derere* c
ot cih-eitos cons‘'ante.s do Regimento Interno doe C5-in4«ir:
e Colégios Estaduais.

V — C' m)-arecf.'f ar reuniões' i
désto reguii^nío;

■vis".:;s liC artigo 77

8 manter contacto direto ccra ss famílias do* aiu-
uos, procurando interessá-la^ pela vida da escola.

DO CORPO DOCENTE

Artigo nõ — O pessoal docente ds curso primário é
constituído de professores primários e .substitutos efetivos.

Parágrafo único — O número de professores será igual
ao cie classes e c de substitutos efetivos não poderá exce
der ao de professores.

Artlp-o 116 — São deveres do professor do curso pri
mário, além das atribuições inerentes fio cargo do pro-
fe.ssor de grupo escolar:

i — comparecer ôs comemorações cívicas e solenida-
cies cia escola;

2 — comparecer, quande convocado, às reuniões pre
vistas nes^e regimento;

3 — eleger os representantes do curso no Conselho
Técnico e fazer parte dês*-e, quando eleito;

4 — assistir às auias dos alunos-mestres. manifestan-
cio-se a respeito, quando solicitado;

5 — sugerii' medidas em proveito da prática do En-

DC PROFESSOR — INSPETOR

Cnmnetc ao Proíessor-Inspetos':Artigo 128
Conduzir os normabstos po conh'cimento (Ica

blemas da profissão e das condlcões de trabalho esn
rendes setorvs do ensino no município, ao eet«do  e as
país;

1
»

2 — auxiliar os alunos a realizar seus obJetiiTe* eaw»-
cionais;

3 — orgn.iizar o fchário dos aiunos dos dlíer«nteB cae-
sos do Ensino Normal;

4 — coop-rar c m 0 diretor e ?om os profesteraa, pare
eficiência da administração e do ens'no;

5 — velar para ciue s estudo, a recreação e o descanac
dos aiunos decorram em condições de maior convealèncle
pedcff-sgica;

G — colaoorar no preparo das cmemoraçC** elviear
e sol-n'dades da escola, como,parte da formação prnfia-
sional dos aiunos;

7 — colalíorar nos crabalhos de exame:
8 — prestar assistência a alunos que cnfenBaresB iâc

estahelecimente;
0 _ lealizar pale.stra« e promover reuniões as cstucit

em ciasse, ms faltas des professores:
10   en*regar ao diretor, mensalniento. sua folha of

serviço e, anuclmrnle, o relatório dos seus fTcoalho*.

sino;
6 — auxiliar nos trabalhos tíe exame de outros cursos

da escola normal, quando designado;
7 — manter um espírito de colaboraeão com os cole

gas do estabclecmienío, especialmentc com o professor de
Prátma de Ensino.

Art. 117 — São deveres dos substitutos efetivos:
1 — comparecer dià.riamente ao est''belec'mento Í5

(quinze) minutos antes do início das aulas, assinando o
livro de ponto:

2 — permanecer no cshabeieeimento dur-nte o perío
do letivo, auxiliando os professôres o o diretor-

3 -- desempenhar todas as atribuições dos professores
primários quando os substituírem.

corte, de uma lista de dez, e a leitura à primeira vista será
lima só para todos os alunos da mesma classe. O valor
rnáximo de cada parte, será respectivameníe; 50 (cincoen-
ta), 25 (vinte e cinco) e 25 (vinte e cinco) pontos.

8 — O exame de Desenho constará dc um prova grá
fica feita em papel apropriado;

9 — O dc Trabalhos Manuais constará da execução
tíe um a três trabaihos.

Art. 101 — Somadas as notas de aplicação e as dos
c.itanias parciais e dividido o total por 4 (quatro), ter-se-á
B média do aiuno, no ano, na respectiva disciplina.

Parágrafo único — O aluno, cuja *nédia íor inferior a
trinta, não poderá inscrever-se no exame finai da disci
plina.

Art. 102 — Os exames finais terão Inicio no primeiro
dia útil do mês dc dezembro e serão escritos para todas as
disciplinas, exceto Música e Canto Orfeõnico, Desenho,
Trabalhos Manuais e Educação Física.

Art. 103 - Aplicam-se, no que couber, aos examçs £1-
Büls do curso pré-normal as normas estabelecidas para exa-
eaes correspondentes do curso de formação profissional do
professor.

Art. 104 — Somada a média do ano, calculada pela forma
estabelecida no artigo 101, com a nota do exame final, ter-

DOS PROFESSORES

Artigo 127 — São deveres dos proíes.sores Uo* curaot
, Art. 110 - Aniioam-se aos cursos primários das es- c de formação profissional .

DA VIDA ESCOLAR

coias normais, os dispo.sitivos legais sõbve grupos escola ' i — reger as aulas ae acordo com a ms.nbulçio fWtt
res. relativos ao ano escoiav, p»riodos letivos P=lo '‘‘retor no liorário estabelecido;
tricula, exames, lotação das classes e eliminação do aíu' 2 — cooperar com o diretor na dlsclpltoa geral <t
1105. oia-ses 0 cnmínaçao dc alu- estrbelecimento  e velar paiticularmente pel» dlaclpllnc

de sua classe; , . ,
3  — cumprir o prngr-ma estaoelcuúu n* oooformfr

dade das instruções oficiais;
4 — verificar a presença dos alunos e marcar-lhes e:

DA ADhHNISTRAÇAO GERAL

— 4 f-dmlnlstração geral da escola normal
será exercida pelo diretor com auxílio do vlce-dlreto? e  faltas;
uéniâis íuncionarios administra civos. 5 — apresentar à secretaria, até o 5.o dlfi útfi d»
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Artigo 144 — E’ expressamente proibido o fomec!-.
mento de alccol, fumo e outros artigos que venham alimen
tar vícios ou contribuir para sua aquisição.

Artigo 145 — Na cantina escolar deverá ser fixada, em
lugar accessivel, tabela de preços dos diversos artigo^
bem ccmo o horário de seu funcionamento.

Artigo 146 — A cantina e.scolar que poderá ser ane
xa à cooperativa funcionará sob supervisão do dir.etor e
será administrada nos moldes da caixa escolar.

Artigo 147 — A gerência da cantina será entregue,
sempre que possível, a uui funcionário do estabelecimen
to, que deverá servir sem prejuizo das funções de seu
cargo, ou em sua falta, a pessoa de comprovada idonei
dade contratada para tal fim.

Art. Í48 — Do contrato deverá constar que o contra
tado não poderá transferir a gerência a terceiros, ou per
mitir que na cantina sejam comerciados quaisquer ar
tigos pertencentes a estranhos, ou ainda permitir  a en
trada de pessoas, para a venda, aos alunos, de comestí
veis ou objetos quaisquer.

Art. 149 — Nos estabelecimentos em que houver can
tinas mantidas por estranhos, poderão elas. precariamente,
continuar a funcionar, até que possam ser substituídas ,

outras subordinadas aos' moldes determinados nos
artigos anteriores.

Art. 150 — O diretor poderá suspender ja. atividade
das instituições ou publicações estudantinas, desde que
se verifique quebra das normas estabelecidas, causando
preju.«o ao bom nome do estabelecimento e à sua dis
ciplina. , ,

por

Art. 151 — Semnre ciue possível, realizarao os .esta
belecimentos de ensino normal, exposições de trabalhos
pedagógicos. , ,

Art. 152 — As escursões escolares, organizadas e che
fiadas pelo professor de qualquer cadeira e a objetivaçao
de assuntos do programa, poderão ser autorizadas_ pelo
diretor da escola, quando implicarem em suspensão de
aulas apenas por dia.

§ 1.0 — Quando a suspensão de aulas for superior ao
limite estabelecido, a licença só poderá ser concedida
pelo Departamento de Educação.

§ 2.0   Nas excursões deverá ser feita a crianiaaa 6
exig'da frequência dos alunos componentes.

§ 3.0 — Os relatórios, contendo as observaçoes_ e con
clusões dçs alunos, serão tomados em consideração para
notas de aproveitamento.

Jo6s, ou ao prazo estabelecido em lei, as listas de faltas cola, de professor ou de funcionário, sem autorização do
e do notas de aplicação uos uiiinos, betn como as de aa'Sior;
pontos de exames, estas em duas vius, com a antecedeu- lo — inscrever nas paredes ou em qualquer parte do
cia determinada pela dire.oria; edlficio ou do material escolar, palavras, desemios ou quais-

6  — impedir a eiuraaa e a saída de aiunos depois quer sinais
tí« iniciada a chamada ou autos de imda a au.a, a não Art,go 132 — Pela inobservância de seus deveres e
ser por motivo justo; obrigações, são os alunos passíveis das seguintes penali-

7  — regisü-ar, no diário de classe, a matéria le- dades;
clonada. 1 -- admoestação

0 — tomar parte nos trabalhos de exames e em ou-  2 — repreensão
tro8 de sua competência, para qae for des.gaado;  3 — suspensão até oito dias

9  — compaiecer às sessões ciVicas e us soienidades 4 — perda de ano
da escola, e, quando convocauo, ás sessões dj Conselho 5 — exclusão defmitiva.
Técnico e às reuniões piev.stas neste Itogimcnto;  § l.o — A pena de suspensão até oito dias será aplicada

10 — frtni.uear a Secretaria, qu-ndo solicitado os pelo dii-etor, ae plt.no, segundo a gravidade da falta e
registros de liçues e de frequência üos alunas; j acarretará a perda do direito de participar de quaiqúer

11 — devoiver, juigauas, às provas estritas até cinco [ ato escolar que ocorra nesse pariode.
dias depois da realização da úlcima prova da disciplina |  § 2.o — A pena de perda do anc e a de exclusão de-
a seu cargo; finitiva serão aplicadas mediante processo ju.gado pelo

12 — comentar, com os almios as provas parciais, de- diretòr. e no quai se observarão, qüante jicssivei,
pois ds julgadas; mas estabelecidas para o processo admnistrativo.

13 — projior, por escrito, ao diretor, a aquisição de § 3.o — Se a pena ae perda do ano não fôr mais apli-
hvros para a biblioteca e de tudo que seja necessário à  cavei, por haver já o aluno prestado os exames finais,
eficiência ae seu trabalho didático; I será ela convertida em perda do direito de matricula ncí

atender ao professor-insiietor em assuntos rele. ano letivo imediataraente seguinte,
rentes ao comportamento e aprove.tamento de seus alu- § n.o — Se se tratar de aluno que tenha prestado os
nos; exames finais do curso, a pena de perda de ano será çon-

15

14

— manter com os colegas espirito de colaboração vertida na de retenção do diploma ou certificado, pelo
e «olidarledade; espaço de um ano.

10 — tomar cuidado especial e constante na forma- Artigo 133 — Das penas de peraa do ano e de exclusão
ç5o moral e cívica dos alunos; aeíinitiva caberá recurso, em caráter devolulivo ac Dire-

17 — atender às solicit:.çóes do diretor, feitas no in- tor Geral do Departamento de Educação, dentro dc prazo
terôsse do ensino e do estabelecimento. de quinze dias contados da data da notificação.

Artigo 128 — É vedado ao professor: Artigo 134 — Das penalidades impostas, lavrar-se-á,
1  — manter, direta ou indiretamente, curso de ensino no livro competente o devido têrmo exceto quanto  à pena

particular ou nele exercer atividade didática, desde que de admoestação.
um ou outro sirva para aulas de repetição a alunos do I Artigo 135 — Na apdcação das penalidades levar-se-ão
estabelecimento ou de preparatório de candidatos  a m- em conta como circunstâncias atenuantes, o bom com¬

portamento anterior, à aplicação excepcional e quaisquer
serviços relevantes prestados pelo infr.ator ao estabeleci
mento, aos demais alunos ou à sociedade

as nor-

gresso nele; o
2 — ministrar aulas no magistério privado em nnú-

mero que, somado ao das por êle dadas no estabelecimen
to, exceda ao total de trinta e seis por semana;

3 — entrar com atrazo em classe ou dela sair antes
ie finda a aula;

4 — ditar pontos;
i — fumar em aula;
8 — ap icar outras penas aos almios que não as de

Hdmoestação e repreensão;
{  1.0 — A proibição estabelecida no item 1, deste

firtlgo, diz respeito ao professor, seja qual for  a situa
ção em que êle se encontre no estabelecimento.

&  2.0 — Para efeito da vedação escatuida no item
B, o professor comunicará, por escrito, ao diretor, dez
dias após o recebimento do seu- horário de trabalho . o
número de aulas que tem a seu cargo, no ensino particular,
e o nome do estabelecimento ou dos estabelecimento.s em
que exerce atividade suplementar, renovando a comuni.
cação todas as vezes que sua situação no ensino privado
sofrer alteração.

DO PONTO

Artigo 136 — Estão sujeitos a ponto todos os funcio
nários do estabelecimento.

§ 1.0 — Os membros do corpo docente não assinarão
ponto nas fénas escolares, salvo os dias em que se proces
sarem exames, para os quais forem convocados.

§ 4.0 — No caso ae excursões a lugaxes distantes do
„  „ rr, - , , local em oue se encontra a escola ou quando delas re-

,  § 2.0 — Também poderão ser dispensados do ponto, I gultarem despesas, será facultativa a adesão dos alunos,
aurante as ferias, o vice-diretor, o professor-in.ípetor e o s 5 o —■ Sempre que julgar necessário, a direção exi-
assisoerte de Biologia, quando a oresença desses luncio-' „ij.à a autorização dos pais ou responsáveis, por escrito,
narios nao se fizer_ necessária, a juizo do diretor _  Iara participação dos fdhos na escursão.

?  " Havera ponto nos dias ae comemoração cUdea ^  § 6 o — So poderão participar de excursões escolares,
A® laltas computadas tão alunos, os professores e funcionários do estabele-

preenchimento do “Questionário cinzento, ficando vedada expressamente a presença de
inioimativo . estranhos, salvo quando, a juizo da direção, contribuírem

Artigo 137 — O professor ou funcionário que tiver de com a sua capacidade profissional para mais perfeita
faltar fará, sempre que possível, com antecedência, a de- execução do piano,
vida comunicação ao diretor do estabelecimento.

DAS EÊRIAS
DAS DISPOSIÇÕES GEPJUS

Art. 153 — O horário para os exames e a relação das
bancas examin.adcras serão afixadas com, pelo menos,
quarenta e oito noras de antecedência, em local fran
queado aos interessados.

DO ASSISTENTE DE BIOLOGIA

Artigo 125 — Compete ao Assistente de Biologia:
1 — seguir a diretriz traçada peio professor;
2 — assistir às aulas ministradas pelo profe.ssor e

substituí-lo cm suas faltas, ministraudo trabalhos prá
ticos;

Art’go 138 — Gczarão férias:
a) — o diretor, dez dias consecutivos, nas férias de

Invemc e trinta dias consecutivos nas de verão;
hi — o vice-diretor, o professor-inspetor e 0 assi.sten-

te de Biologia, vinte dias consecutivos, por ano dentro do
período de férias, de acordo cem a escala organizada pelodiretor /

Art. 254 — As provas de exames poderão ser incinera
das dois anos após sua realização. O mesmo se fará com
relação a papéis da secretaria, cujo registo tiver sido feito

Artigo 130 — A escala de fénas. referida no artigo / em fichas ou livros competenies.
anterior será organizada no m.cs de dezembro e poderá ser! Art. 155 — A regência das aulas de Educaçao Fisicn
alterada, conscente às necessidades do serviço. \  c Ae Tra.V>a.\b.oa M.an\\ais para a secção feminina só poderá.

Purágralo único — Publicada na portana a escala de \ set exercida por professora,
férias, o funcionário as iniciará sem outra formalidade,! Art. 156 — È indispensável a prova legal de anten-
ebrigando-se, entretanto, a comunicar ao diretor seu en- \ ticidade e a tradução, por profissional juramentado, dos
dereço eventual. documentos em lingua estrangeira exigidos para matricu¬

la nas escolas normais.
Art. 157 — O horário de serviço io vice-diretor, pro-

íessor-in-spetor e assistente de Biologia é de trinta e três
horas semanais, distribuídas pelo diretor e ouvido, quan
to ao ultimo, 0 professor da cadeira.

§ único — Nos estabelecúnentos que funcionarem num
só período, este horário póde ser reduzido para funcioná
rios que constam deste artigo, até o número de horas co
incidentes com o do período, e.3CoIar.

Art. 158 — O horário de serviço dos porteiros, ins
petores de alunos, contínuos e serventes, é de oito horas
diárias, distribuídas pelo diretor.

3 — auxiliar cs alunos na realização de pesqiiízas e
obí.cn.jão de dados objetivos para estudos; (

4 — orientar os alunos nos estudos que realizem nas /
creches, preventórios, dispensários de pueiicultura, escolas
maternais, pastos de saúde e outras Instituições; 1

5 — colher material para o laboratório; \0 — orientar pràticamento os alunos — mestres no 1
conhecimento das condições higiênicas das con-itruções es
colares, especialmente das salas de aula, bem como do
mobiliário escolar;

7 — participar de exame biométrico, quando solici-
tfedo;

DA ESCRITURAÇÃO

Artigo 140 — Haverá nas escoias normais os seguintes8 — colaborar na organização das fichas biométricas
doe alunos do curso primário:

9 — cooperar com os professores do curso primário,
no sentido de evitar vícios e defeitos que se adquirem ou
ee agravam na idade escolar;

10 — prestar auxilio nos trabalhos de imunização por
taaio de vacinas e sôros:

livros:
I — de visitas das autoridades estaduais do ensino;
2 — de visitantes;
3 — de inventários;
4 — de atas das sessões do Conselho Técnico;
5 — do ponto do pessoal;
6 — de registro de títulos e portarias; e de anotações

sobre quitação com as obrigações 'militares;
7 — de termos de compromisso;
8 — de registro de penas disciplinares impostas aos

11 dirigir atividades dietéticas;
la — prestar aos alunos os primeiros socorros em aci-

Scutes; § único — Nos estabelecimentos que funoi marem em
um só período, este horário poderá ser reduziuo.

Artigo 159 — E’ vedado ao lunclonáno ou aiuna en
caminhar a qualquer au-ori^ade, correspondência, represen
tação ou requerimento, expondo pretensão, sem que  a faça
por intermé..io do respectivo a.retor, que os eiicaminliavá
informados cl-cunstanciadamente .

Artigo 160 — Os alunos que fizei-em parte ao Orieâo
Esco.ar terão, na cadeira de Musica e Canto Orfeôuico,
além das aulas regulamentares, mais duas por semana da

,  frequência Obrigatória.
16 — de registro de diplomas; Artigo 161 — Haverá uniiormes para a secçao tanii-
17 — de história do estabelecimento: nina nos cursos pré-normal e de formação üvofissunal.
id — recortes (leis, decretos, atos, portarias, comu- g 1.0 — Os uniformes terão em v sta a economia e a

nicados, circulares, avisos, etc.). distinção do traje escolar, acento 0 clima da localidade. _
A

alunos;
de registro de penas disciplinares impostas a pro

fessores e funcionários;
10 — de protocolo;
11 — de carga e descarga de provas de exames;
12 — de matrícula do curso pré-nomial;
13 — de matrícula do curso de formação profissional;
14 — de atas de exames do curso pré-normal;
lo — de atas de exames do curso de formação proíis-

9

rtigo 141 — Nenhum documento poderá ser retira-  § 2.o — Os uniformes constituirão, de nrefercncia,
do do arquivo, salvo os constantes do prontuário dos alu- I em blusa branca e saia azui-marinho.
nos e ex-alunos, os quais poderão ser substituídos nor fo- § 3.o — Os modelos dos uniformes bem come  a qiiall-
tocópias devidamente autenticadas, mediante requêrimen- dade e natureza dos tecidos, serão estabelecido.s por uma
to do interessado. comissão nomeada pelo diretor  e constituída, dc preferên¬

cia, pelo professor- nspetor, pelos professores de Traoalhos
Manuais e Educação Física, e pe.os pais e representantes
de aluiios.

13 — participar dos traballios de exame.
Parágrafo único — O assistente de Biologia é obrigado a

trinta e três horas semanais, distribuídas pelo diretor, de
soáivío com o professor.

DO REGIME DISCIPLINAR DOS ALUNOS

Artigo 130 — E’ dsver do aluno:
1 — acatar a autoridade do diretor, dos professores

õ do« funcionários do estabelecimento e tratá-los com
WiMiiildade e respeito;

2 — tratar com urbanidade os colegas:
8 — apresentar-se decentemente trajado;
4 — usar, quando adotados, os uniformes escolares;
6 — ser assíduo nos trabalhos escolares:
6 — ocupar em classe 0 lugar que lhe for designado,

ficando responsável pela respectiva carteira;
7 — levantar-se em clas.se à entrada e saída do pro-

sacíor, de autçridade do ensino ou de visitas;
0 — comparecer às comemorações cívicas e solenida-

âM da escola;
0 — colaborar com a direção do estabelecimento na

eonssrvação do prédio, do mobiliário escolar e de todo o
inaterlal de uso coletivo; Artigo 142 — As agremiações de alunos e ex-aluncs,

10 — indenizar o prejuizo quando produzir dano ao cooperativas, cantinas eicolares, associações de pais e
estabelecimento e a objetos de propriedade de colegas e  jnestres, caixas, publicações, museus, cinema, rádios receii-
Se funcionários . tores e transmissores deverão ser usados como meios que

Artigo 131 — E’ vedado ao aluno: completarão as atividades fundamentais em que se des-
1 — entrar em classe ou dela soir sem permi.ssão do i  as funções da escola,

professor e, entrar ou saii- do estabelecimentoVem auto- vedada e.xpressamente a sopreposiçao de
risação do diretor; econoinicos aos olijetivos educacionais que deverão

2 — ocupar-se, dm'ante as aulas, em qualquer trabalho ^'JAelas instituições colimar.
sstranho a elas; § 2.o — As atividades das agremiações estudantinas3 promover, sem autorização do diretor, coletas e deverão ser entrozadas no plano dos trabalhos escolares,
subscrições; «e forma a servirem ao desenvolvimento, nos alunes, do

4  — formar grupos ou promover algazarras ou distúr- So.sto pelo estudo, espirito de iniciativa e capacidade de
feios nos corredores e pátios, bem como nas imcdiaçõas do. àuto-governo.
estabelecimento, durante 0 período de aulas e no seu ini- § 3. o _ As atividades dos grêmios e clubes devem sar
cio ou término; , ^ , , . consideradas complementares dos trabalhos escolares, n.ao5 — impedir a entrada de colegas nas aulas ou concí - sondo licita a di.speiisa dos deveres normais e frequência
ifc-los a ausências coleUvas; , , , . . estudo, a pretesto de obrigações extra-currFulares pa-6  — tomar parte, dentro ou fóra do estabelecimento, troclnadas pelas referidas aFremiacões
em manifestações ofensivas a pe.ssoas ou instituições; '  § 4.o — As agremiações estudantinas serão reguladas7  — assacar injuria ou calunia centra alunos ou fun- por estatutos elaborados pelos próprios alunos "ãu ex-alii-
cionàrios do estabelecimento, ou praticar contra eles ates nos e aprovados pelo Con'e’ho Técnico, enviando-se cópia
de i^olenc'a. ^ . 1 Departamento de Educação.

~ praticar, dentro ou fóra do estabelecimento, ato Artigo 143 — Nas escola.s normais poderá ser mantl-
ofensivo á moral e aos bons constumes; da uma cantina escolar, tendo 0 seu funcionamento cm
» „ K,r °t®trlbinr boletins no recinto do estabelecimento vista facilitar acs alunos, professores e funcionários, 84 publicar Jornais em que esteja eiwolvido o nome da és- I aauisição de lanches econômicos.

sional;

DAS INSTITUIÇÕES AUXILIARES

Artigo 162 — Quando, por motivo de força ma-ar, o
diretor do estabelecimento suspender as aulas, fara a dcvida
comunicação ao Departamento c.e Educação, mstifiaando
a medida.

Artigo 163 — Verificado o não compareclmciito dc iun.
cienário ao Trabalho, por mais' de trinta dias consecuti
vos ou por 60 (sessenta) dias interpolados, sem eaus»
justificada, o diretor ccmunicarà 0 fato ao Departamento
de Educação, para que seja funcionário nctiíicaao

Art. 164 — Na falta dos proíessôres. os alunos não
serão dispcntadcs, devendo apl;car-se o temoo em pales
tras ou reuniões de estudo promovidas pelo professor-ins
petor ou observações de trabalhos do curso tirimario.

Art. 165 — São vedadas, nas Escolas Norinai.s, reu
niões de propaganda política ou de rimho religioso.

Art. 163 — As penalidades aplicadas peto dlrsior a
professores, funcion. rios c alunos, deverão ser -egistrudas
tairbím em fichas que irão para 0 prontuário dos inte
ressados.

§ único — Para efeito dêste artig.a haverá ainda na
1 secretaria d^s estabelecimentos rm prontuário de cada

funcionário docente ou administrativo.
Art. 167 — O ensino reügioco, quando adotado, obe

decerá ao disposto nos artigos 1004 a 1011, dc Decreto
17698, de 26 de novembro de 1947 e nêste Regimento.
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MODELO N. 6

Quadro Distributivo das Aulas

(profp-ssor de Biologia proposto para dar aulas extraordinA-
rias de Ciências).

CIÊNCIAS

Exibiu no ato certificado de sanidade e capacidade fí
sica do Departamento Médico da Secretaria da Saúde, sob

, e o de quitação do serviço militarn.

ANEXOS

MODELO N. I

Portaria

departamento de educaçao
Ensino Secundário e Normal

de n.

Este têrmo depois de lido e achado conforme será assi
nado pelo diretor, pelo empossado e por mim secretário
que lavrei.

d de e 19
I Tituiar n. de aulas (cursos e sé°

séries) vago
12 aulas (pré-normal)
6 aulas (4.a série ginaslal)
6 aulas (3 a série ginasialí

Ass.
Diretor
Empossado
Secretário

   diretor de

“^^ conformidade do artigo 5G3, do decreto 17698, de 26-
11-W47, nomeia  para exercer, em caráter in¬
terino, 0 cargo de Professor Secundário (disciplina), pa-
orao “H” (QE.PP.II.) — lotado no estabelecimento ain
da não provido ou vago com a exoneração remoção ou
fiposentadoria do professor por decreto de
publicado a de 19

Professor “a
Professor “b'
Professor “c

»
*

«9

»
>

Certidão BIOLOGIA E ANATOMIA

Professor “a” (titular) 11 aulas (normal e pré=
normal)

(de acordo com o Ato A-160-48 do Serviço Mecanizado)
Certifico à vista do “B. P. Q.”, correspondente ao 

  quadrimestre de 19  e mais os dias decorridos
  próximo (indo, que o sr

professor, ou funcionário, padrão “
até de »
l completouotado no ... em

de 195....de

DISCnPLINA
MODÊLO N. 2

Proposta de Substituição por Professor do Estabelecimento
de 195de

Professor ”b” (titular) 23 aulas (l.a, 2.a, 3.a,
séries Colégio 3a e 4.a séries Ginásio)naquela data

dias (
  anos,

) de efetivo exercício.
meses e

Professor “d 12 aulas (l.a e 2a séries =
Ginásio)

*7

Senhor Diretor Geral do Departamento de Educação.
Tenho a honra de solicitar sejam, junto ao Tesouro do
Estado, tomadas as nece.ssárias providências do senhor ...

   Professor .Secundário (nome da disci
plina que rege), padrão “H” (QE. PP II.) pela remune
ração que tem direito no período de

de 19
de a

(n. de dias) nos têrmos do

Pelo que mandei expedir a presente certidão, a fim de
que produza os efeitos legais necessários à concessão da
sexta parte dos vencimentos ou majoração ou aposentado
ria, nos têrmos da legislação vigente.

d

RESUMO FINAL

Professor “a
Professor “b
Professor “c
Professor “e

99
12 -4- 11 = 23
6 + 23 = 23
6

e 19....de
As.

artigo 592, do decreto 17698, de 26-11-947, por haver subs
tituído 0 senhor   Pro¬
fessor Secundário (disciplina do sunstltuido), durante o seu
impedimento por motivo do afastamento.

Segue anexo o quadro distribuitivo de aulas.
Apresento a V. S. meus protestos de dlstintar consideração.

de 0

G
13 = 13Diretor

M O B Ê L O n

Estabeíecímento e Localidade
Diretor

MODELO N. 2-A
Estado

Nome.Propo.sta de Substituição por Professor Estranho ao
Estabelecimento

e de D.

data

Pilho de;,de de 19.... PM»

Senhor Diretor Geral do Departamento de Educação
Tenho a honra de, na conformidade do artigo 591, do

. decreto 17698, de 26-11-1947, propõr ao senhor
 para substituir a partir de de de

Nascimento: Local,

Estabelecimento
19.o senhor

(disciplina) — Padrão “H” (QE. PP. n.), durante o seu
Impedimento por motivo de

io

Segue anexo o curriculum-vitae do proposto.
Apresento a V. S. protestos de distinta consideração

Professor Secundár PRE-NORMAL.

Diretor

MODELO N. 3

Propssta de Professor do Estabelecimento para dar aulas
Extraordinárias

CJ
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  de   de 19....
Senhor Diretor Geral do Departamento de Educação. Agosto
Tenho a honra de, na conformidade do artigo 602 do

decreto 17698, de 26-11-47, propõr a admissão do senhor 1 Novembro
 professor Secundário ( 1

 ) — com (n.° de aulas) semanais para dar as \ Junho
em número de

  de 19
nulas extraordinárias de
por semana, a partir de Setembrode

 ' Orfeão

 1 Português

\  \ História

,\ ' Matemáttcátmiti
I  ISegue em separado o quadro dístributlvo do total das

aulas a ficarem a cargo do professor em tôdas as disci
plinas que lecionar.

Reitero a V. S. protestos de meu subido apreço.

 I ,  ,CiênciasSoma

AnatomiaMédia

MúsicaEx. finalDiretor

MODELO ó. 3-A DesenhoSoma

Proposta de Professor Estranho ao Quadro para dar aulas
Extraordinárias

TrabalhoMédia

de 19
Senhor Diretor Geral do Departamento de Educação.
Tenho a honra de, nos têrmos do § único do artigo 602

do decreto 17698, de 26-11-1947, propõr a admissão do se
para dar (n.° ) de aulasnhor

extraordinárias (disciplina) a partir de   de ...
  de 19

Segue, em separado, o quadro demonstrativo das aulas
da disciplina e sua distribuição, bem como o curricuium-
vitae do proposto.

Reitero a V. S. protestos de elevado apreço.

de Ed. Físies2.“ Época

Soma
Média

MÉDIA FINAL
Média

secretário diretor

Diretor

MODELO N. A

Curriculum-Vitae
l.” ANO 19..._

Nome do candidato 
Naturalidade 
Filiação 
Data de nascimento 
N. de registro no D.NR. e relação das disciplinas em que é
registrado 
Atividades exercidas ou que exerce
Títulos (diplomas ou certificados) 
Cargo público que atualmente exerce (no caso de ser fun
cionário indicado para substituição, forma de lei) 
N. do certificado de quitação com o serviço militar

l.“ SECÇAO 4.“ SECÇAO
●  ●
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Agôsto

Novembro

Orfeão

Psicologia

Pedagogia

Prática

Biologia

Sociologia

Musica

Título de eleitor n
N. de aulas semanais que ministra em outros estabelecimen¬
tos
Grau de parentesco com o diretor

Junho.... de . ... de 19....●»
O

SetembroAssinatura do candidato ● MCM

SomaDiretor
Visto:
Nota; — A formula do curriculum-vitae será preenchida pe
lo próprio informante, sendo suas asserções autenticadas
pelo diretor do estabelecimento à vista da documentação
apresentada.

Média r
Ex. final

DesenhoSoma 1

MODELO N. 5
Média

2.® Época

Artes

Compromisso
dias do mês de 
perante o sr

  compareceu o sr.

de mil novecentos
  dire-

Aos
Somae

tor MÉDIA FINALdenomeado por

o cargo de
lotado ou na vaga do sr

de 19....o., para

íaleclmento, exoneração, remoção ou aposentadoria.
Prometeu ser fiel à causa do ensino, cumprir e fazer

observar as leis e regulamentos em vigor e a ser exato no
cumprimento dos deveres do cargo.

publicada
 exercer, em caráter

padrão provido e ainda não
o

por

Média

Méd. p/ secçâo

diretor.., secretário
I

S
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Ilvcimeri Rolim; dezesseis (16) de Estítistlco-AuxUIar,
classe “D”, ocupados por Antooio Santana Abranches, Ar
mando Borges, Maria Aparecida Britto, Edmunao ae Me
nezes Guimarães, Déa Lopes Honôrio Francisco Lanzara.
Manoel Malsíronte, Leopoldo Marcelino, Aldo Piramo, Ali
ce Kuester Pisani, Leontina 6ílva de Oliveira. Maria Can-
dída BoLm, Gessy Pinto e Silva, Irma PUomena Treeco,
Ignos Vergueiro c José Viriiclus Vieira do Amaral; um (1)
ãe Estatístico-Auxillar, classe "F” ocupado por Zoó do
Mello, dois (2) de Estatistíco-Auxlliar. classe “G”. ocupa
dos por Roberto Luz Braga e Luiz dos Santos; sete 17)
de áicnturárlo, ciasse “D” ocupados por Glaucia Vieira
cie CacipoB, Diva Petersen Costa, Maria Eanxos, Maria Bo-
nedici» Barretto. Maria Madalena Ramos Testa, Alcidio
Abrão e Délcio Prudente Corrêa; um (1) dc Desenhista,
classe “P”, ocupado por Nilda Teiseira Rosa Sciiiaepfer;
i„n (11 de Mecanógraío, classe “O^ , oci^iado por Eveibn*
Ivlarcem Saad; dois (2) de Mecanógraíos, classe “D”,
ocupados por Elza Pitipaldi e Edeiweis Edda Lacchia; um
(1) de Ceusor-Auxillar, classe “D" ocupado por Antonio
Benedicto Golçalves; um U) de Assistente de Adminis
tração ciasse “H”, ocupado por R,egina de BaTros; um
íl) de Assistente de Administração classe “K”, ocupado
uor EcUUi Cunha Zulian Dias; um <1» de Telefonista,
classe "C’', ocupado por Angelina Vitali; e um U) da
carreira de Sen^ente-Contínuo-Porteíro, classe “B” ocupa
do po’- Paraguassú Nicolosl de CarvaUw.

Artigo 2.0 — Ficam relotados no Departamento de Es-
Dortes âo Quadro da Secretaria de Estado dos Negócios
do Governo, os seguintes cargos lotados na referida Se
cretaria dc Estado; um d' de Taquigrefo, ciasse “H”,
ecupade por Alda Cezar Biazon; um U) de Aítííice. classe
“D” ocupado por Antonio Miiani; um <1) de Tesoureiro,
padrão “J”, ocupado per Licio Guilherme Christiano; doi»
('») de Escrituràrio, cmsse “E", ocupados por Wanda Del
plcchi^ e Msna tís Lourdes Viena í^irlaui Feiraz;  e um
(1) de Conservador de Museus, padrão “C”, ocupado por
íleroncina Alpha da Silva Simoni

Art'go 3.0 — Pica relotado na Secretaria de Estado
dos Negócios do Governo um (1) cargo de Assistente da
Administração, classe “H”, lotado no Departamento Mé
dico do QSENG, e ocupado por Luiz Antonio Batista.

Artigo 4.0 — Os funcionários relotados por este De
creto continuarão a ser pagos por conta da dctaçâo cor
respondente aos cargos r>or eles ocupados.

Artigo 5.0 — Os títulos .dos funcionários reutaaos por
este Decreto serão apostilados pelo Secretário de Estado
dos Negócios do Governo e as apostilas pubbcaüas no
ergão oficial.

Artigo 6,0 — Este Decreto eutiará em vigor na dat»
de sua publicação. , ^ , ,,

Palácio do (Sovemo do Estado de Sao Paulo, aos M
de iulbo de 1950.

ADHEr.LAR DE BARROS
José Romeu Ferraz

Publicado na Diretoria Geral aa Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 14 de julho dc 1950.

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. ■
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IIlAgôsto

Novembro

Junho

Setembro

Soma

Média

Orfeão

  Psicologia

  Pedagogia

  Prática

  H. Educação

  Biologia

 i Sociologia
  Música

  Desenho

  Artes

Ex. final

Soma

Média

2.» Época

Soma

Média

IVlé'dia p/
sccção

  ; MÉDIA FINAL
1

I I I L
diretorsecretário

APROVAÇÕES OBTIDAS NO CJURSO DE PORMAÇAO PROFISSIONAL

Psicologia l.“ ano X...
«

Média Geral l.° ano (
do

Pedagogia 2.° ano (, diploma 2.® ano {.
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OBSERVAÇÕES: —
DECRETO N. 19.553, DE 14 DE JIILHO DE 193«

Cria e reclassifica Caixas Econômicas Es
taduais e dn outras providências.t

I●●●●●●« ●●●●<●●«●●*■II

ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTA
DO DE SAO PAULO, usando das atribuições Que lhe são
conferidas por lei.

Decreta:
Ai ttgo 1.0 — Pica criada em Itaporanga uma caixa

ecoaômica cie 10.a classe.
Artigo 2.0 — Pica alterada, de a.a para 7a ciasae. a

classificação da Caixa Econômica de Itapeva.
Artigo 3.0 — A criação e a reciassiíicação constanteB

dos artigos l.o e 2.o são feitas com fundamento no art.
1.0 do Decreto-lei n. 12.519, de 22 de janeiro de 1942 e art.
10.O do Decreto-lei n. 14.401, de 26 de dezembro de 1944.

Artigo 4.0 — As despesas com a execução do presente
decreto correrão por conta das verbas próprias do orçamen
to único vigente para as Caixas Econômicas do Estado

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor em l.o d»
agosto de 1950, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 d®
julho de 1950.

ADHEMAR DE BARROS
João Pacheco Fernandes

Publicado na Diretoria uerai da Secretmia de Estad*
dos Negócios do Governo, aos 14 de juUio de 1950.

Cassiano Ricardo — Diretor Cei-al.

IIMIIIMIIMI

,> de. de-19

/

diretor secretário«trft»txt7i<:i<i<;i

lEduc. Fisica ,

Média geraJ
Sáo Paulo, ......

.) ..... .CP. ......
ESTABELECIMENTO

Curso de Formação Profissional do ProfesscF

ANO DE 19

de de 19....
Visto

Direior Secretário

Certificado de aprovação n
Certilíco que

/
DECRETO N. 19A51. DE 14 DE JULHO DE 1950

Declara sem efeito relotação de cargos.

filho de ..
nascido em

DECRETO N. 19.554, DE 14 JULHO DE 19S«dea
    de 19,..., foi aprovado em todas as

secções do l.o ano do curso de formação profissional desta
Escola Normal, após os exames de
consta do livro ce promoções á fls.

época, conforme

Dispõe Bôtwe atteraçúes nos Decretos as. 16
de 17.1.47 e 17.521, de 29.».47.

ADHEMAR DE BARROS GOVERNADOR DO ESTA=
DO DE SÃO PAULO, usando dc suas atribuições.

Decreta:
Artigo 1.0 — Passa a ter a aegumte redação a alínea

b” do artigo 1.0 do Decreto 17.521, de 29-agôsto-1947:
“b — minutar e lavrar contratos e outros atoe

jurídicos em que seja Interessada a Secretaria da
Fazenda, por determinação do Secretário ou Dire
tor Geral, expedindo as re-spêctivas certidões”.

Parágrafo único — Dentro do xrrazo de 90 (noventaí
dias, contados da publicação dêste Decreto, a Secretaria
da Procuradoria Fiscal fará entrega, à Consultoria Jurí
dica da Seci-etarla da Fazenda, de todo o material em seu
poder relativo ao assunto.

Artigo 2.0 — Acrescente-se ao artigo 6n do Decreto
17.521, de 29 de agôsto de 1947 a seguinte alínea:

h — fornecer certidão dos atos e contratos
referidos na alínea “b” do artigo Lo dêste Ds-
ereto”.

Ai'tígo 3.0 — Passa a ter a seguinte redação o artigo
Lo do Regulamento aprovado pelo Decreto 16 732 de
17.1.47:
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ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ES
TADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei.

Decreta:
Artigo 1.0 — Fica declarado sem efeito o Decreto n.

18.433, de 29 de dezembro de 1648, na parte referente à
relotação dos seguintes cargos na Secretaria de Estado
dos Negócios do Governo: um (1) de Estatístico — clas
se “H”, ocupado por Stela Matutina de Moura Barreto
quatro (4) de Estatístlco-Auxiliar, classe “G”, ocupados
por Alayde Penna Malta. Palmira Manzinl Prado, Zeferl-
na Mala Brito e Yolanda Gonçalves Nunes; e cinco (5)
de Estatístico-Auxlliar, classe “F”, ocupados por Ana Ra
mos Tavares, Izaura de Mattos, Lavinia Padilha, Maria
Julla de Souza e Silva e Hermenegildo Vicente Amatto.

Artigo 2.0 — Os títulos dos funcionários a que se
refere o presente Decreto serão apostilados pelos titulares
das Secretarias cm cujo Quadro se acham integrados os
interessados.

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em -vigor na data
de sira publicação.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 de
julho de 1950.
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Certificado de aprovação n.

“Art. 1.0 — À Procuradoria Piscai, subordi
nada ao Procurador Oéral do Estado, é órgão téc
nica) de representação e defesa dos interesses fis
cais do Estado, em jülzo ou fora dêle.

Parágrefo. único — A Procuradoria, nos feltot
de sua atribuição, funcionará em todos os Juizos
e Instâncias’-.

Artigo 4.0 — Nas disposlçôe# constantes do Regula
mento da Procuradoria Fiscal, onde se lê: “Procurador Ge
ral dos Negócios Piscais do Estado” ou “Procurador Ge
ral”, lela-se: “Procuredor-Cheíe".

Artigo 5.0 — Êste Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Arttgo 6.0 — Revogam-se a# disposições em contrário,
especlalmente a letra “f” -do art. 2.o, o art. 3j), e a
letra “o” do art. 5.0, todos do Regulamento sprovado pelo
Decreto 1S.732, de 17 de Janeiro de 1947.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 14
dc julho de 1950

ADHEMAR DE BARROS
José Romeu Ferraz.

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos
Negócios do Governo, aos 14 de julho de 1950.

Cassiano Ricardo — Diretor Geral.

Certifico que
filho de
nascido em
foi aprovado em todas cadeiras e aulas (lo pré-normal desta
Escola Normal, após os exames de  época, confor
me consta do livro de promoção à fls. 

Cadeiras:
Português
Mist. Clv. Bra.7,
Matemática
Ciências
Anatomia
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(Educ. Física )
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DECRETO N. 19.552, DE 14 DE JULHO DE 1950

Dispõe sobre relotação de cargos,

ADHEMAR DE BARROS GOVERNADOR DO ESTA
DO Dí' SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos
têrmos do ertigo 22, do Decreto-lei n. 14.138 de 18 de
agosto de 1944,

Decreta:
Artigo 1.0 — Picam relotados no Departamento Mé

dico, do Quadro ria Secretaria de Estado dos Negócios do
Governo, os seguintes cargos lotados na referida Secreta
ria de Estado; um (1) de Estatístico, clssse “H”, ocupado
por Maria Clara de Almeida: um (1) de Estatístico, clas-

T”, ocupado pôV Joaquim de Oliveira Machado; um
(1) de Estatístico, classe “J”. ocupatio por Elisábetb Del-
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Mêdlas finais

ADHEMAR DE BARROS
João Paoheoa Fernandes

Publicado na Diretoria Geral ia Secretaria de Ehtofe
doB Negócios do Governo, aoc 14 di julho de 1980.

Candano Ricardo — Diretor Geral.
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